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LEI N° 1507 de 21 de Outubro de 1998.

"DENOMINA NOME DE VIA
PÚBLICA NA SEDE DO
MUl'ÜCÍPIO".

A CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA, ESTADO DA BAHIA:

DECRETA:

Art. 10 - Chamar-se-á FLAVIANa AUGUSTO DOS REIS, ala transversal da

• Rua Augusta Guimarães até o depósito da Transcontinental e da Escola Educativa, no

Bairro da Graça.

Art. 2" - A Prefeitura Municipal de Valença, através do Poder Executivo,

providenciará a colocação da placa alusiva a denominação e avisará a família

homenageada.

Art. 3° - As despesas decorrentes desta Lei serão cobertas com verbas próprias

existentes no orçamento deste Municípío.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

• disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VALEl'IÇA, em 21

de Outubro de 1998.

~A:t~á~i
RICA O SILVA MOURA

Presidente
DORGIVAL~EMOS

10 Secretário
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